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LISTA DE CANDIDATOS HOMOLOGADOS 
 

EDITAL 03 /2019 
PROCESSO DE INSCRIÇÃO PARA OS PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA 

ESTUDANTIL - GRADUAÇÂO 2019/2 
CHAMADA REGULAR PAVE E SISU 2019/2 PARA COTISTAS L1, L2, L9 E L10 

 

A PRAE divulga a lista de candidatos que tiveram sua inscrição homologada e a lista dos 

candidatos que tiveram sua inscrição não homologada nos editais CRA 07/2019 e Edital 3/2019 

PRAE/UFPEL, para L1, L2, L9 e L10.  

A homologação da inscrição significa que o candidato cumpriu as etapas conforme edital: item 3.5 , 

3.5.1. A homologação ocorre após o cumprimento de 03 (três) etapas: 1º) preenchimento do 

questionário online (no Sistema Cobalto da UFPel); 2º) agendamento de entrevista com Assistente 

Social do quadro; e 3º) comparecimento do(a) estudante à entrevista previamente agendada munido 

da documentação exigida. 

 Na lista dos candidatos homologados, os programas de assistência estudantil para os quais 

os (as) candidatos (as) se inscreveram conforme Edital 3/2019 PRAE trará a palavra SIM quando 

tiverem sido homologado e NÃO para quando o programa escolhido não tiver sido homologado, em 

razão de não ter sido oferecido em edital e o (a) candidato(a) ter escolhido aquele programa. 

 Em sendo homologada a inscrição, o Núcleo de Serviço Social procederá à análise 

socioeconômica, e o resultado preliminar será divulgado no dia 28/06/2019. Caso não seja possível, a 

PRAE divulgará nota no site informando nova data. 

Os(as) candidatos(as) não homologados têm direito a entregar recurso por escrito e 

protocolado, na PRAE/UFPel, nos seguintes dias: 25 e 26 de Junho de 2019, das 8h às 20h sem fechar 

ao meio-dia. O recurso deverá conter a justificativa pela qual o candidato não cumpriu todas as 

etapas previstas para a homologação, conforme descrito acima, item 3.5.1.  Recursos fora de prazo 

não serão aceitos. O formato do recurso se constitui em documento escrito, lacrado em envelope 

com o nome do(a) interessado(a) escrito do lado externo, informando contato telefônico e e-mail. O 

referido documento deve ser entregue e protocolado na recepção da PRAE/UFPel, situada à rua 

Almirante Barroso, nº 1202, térreo, das 8h. às 20h., entre os dias 25 e 26 de junho do presente. O 

formulário para recurso está disponível logo a seguir, em anexo ou, ainda, em cópia impressa na 

 



recepção da PRAE. É importante salientar que se o formulário do recurso não for datado nem 

assinado, o recurso será automaticamente invalidado e indeferido.  

Lista de candidatos não homologados: 

 - SISU: Matrícula 19200237 

- PAVE: Matrícula: 19101584 

 
Candidatos homologados PAVE 2019/02 

 

 
 
 



 
 
 
 



 
 

 

 

 

 

 

 

 



Candidatos homologados SISU 2019/2 

 

MAIORES INFORMAÇÕES: Rua Almirante Barroso, nº 1202 – Térreo, telefone: (53) 32844300,  

Email: servicosocialprae@gmail.com 

Pelotas, 24 de junho de 2019. 

Amélia Rodrigues Nonticuri 
Chefe do Núcleo de Serviço Social 

 
Rosendo da Rosa Caetano 

Coordenador de Integração Estudantil 
 

Mario Renato de Azevedo Junior 
Pró-Reitor de Assuntos Estudantis 
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REQUERIMENTO DE RECURSO PARA CANDIDATO/A COTISTA 

 

NOME DO/A REQUERENTE:_____________________________________________ 
MATRÍCULA: _________________________ 
CURSO: _______________________________________________________________ 
 
BENEFÍCIO REQUERIDO: 
(    ) PAA                              (    ) PAD 
(    ) PAT                              (    ) PAPE 
(    ) PAM                            (    ) PAIO 
(    ) PME/CEU    (    ) Cotas 
 
TELEFONE(S) PARA CONTATO: ________________________________________ 
E-MAIL: _____________________________________________________________ 
 
MOTIVO DO RECURSO: 
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________ 
 
 
DATA:______/______/______ 
ASSINATURA: __________________________________ 
 
 

 


